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A sua Excelência o Senhor

Eriko Samuel Xavier de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal do Natal

cÂuIna MUNICIPAL DO NATAL
Palácio Padre Miquelinho
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Natal,23 de dezembro de2024.

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1." do art. 43 da

Lei Orgânica do Município de Natal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n.'

82512024, de autoria do Chefe do Executivo Municipal, aprovado em sessão plenária

realtzada no dia l0 de dezembro de 2024 e recebido pelo Gabinete Civil desta

Municipalidade na data de l8 de dezembro de 2024, oqual visa "estabelecernormasparao

lic:enciantento arnbiental de publicidades projetadas, em paineis de LED e/ou em paineis

Itmtinosos e publicidade adesivada em veículos no Município de Natal e dá otttras

Drotticlências", relativamente ao inciso VI do art. 3o, por se afigurar contrário ao interesse

público envolvido, na forma das RAZÔES DE VETO PARCIAL, adiante explicitadas.

R.rzÕus nc Vu'ro

Como se vê, a partir do exame do teor do Projeto de Lei apresentado, o veto se

restringe à emenda aditiva ao Projeto de Lei n" 82512024 que incluiu o inciso VI ao art. 3o,

determinando a obrigatoriedade de instalação de piso tátil para indicar artefatos publicitários

de LED ou luminosos afixados na altura de transeuntes.

A justificativa apresentada pelo autor baseia-se na ABNT NBR 9050:2020,

que exige sinalização tátil para situações de risco permanente. No entanto, o Decreto
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Municipal no 4.621192, que regulamenta a instalação de publicidades no município,

estabelece que os elementos publicitários projetados devem ser instalados a uma altura

mínima de 2,50 metros do piso.

Esse limite excede a faixa de altura estabelecida pela ABNT NBR 9050:2020

(entre 0,60 m e 2,10 m) para exigir sinalização tátil, tornando a exigência da emenda

incompatível e ineficaz.

Isso porque, a norna ABNT NBR 9050:2020, objetivando prevenir riscos a

pessoas com deficiência visual, garantindo a detecção desses elementos com bengala longa

ou sinalização tátil, determina a obrigatoriedade de instalação de piso tátil para alertar sobre

elementos projetados entre 0,60 m e 2,10 m do piso, caso estes apresentem saliências

superiores a 0,10 m.

Por sua vez, o Decreto Municipal n" 4.621192 estabelece que publicidades

projetadas sobre passeios devem estar a uma altura mínima de 2,50 metros do piso. Essa

altura já excede o limite superior de 2,10 metros da ABNT NBR 9050:2020, eliminando a

necessidade de sinalização tátil para elementos publicitários regulamentados pelo decreto.

Neste contexto, há que se concluir que a exigência de piso tátil, prevista no

inciso VI da emenda, é desnecessária e invade matéria já já regulamentada em outro

dispositivo legal, uma vez que o Decreto n' 4.621192 impede a instalação de elementos

publicitários dentro da faixa de altura que demanda sinalização tátil, conforme a norna

técnica.

Além disso, o dispositivo inserido pela emenda não contribui para maior

segurança ou acessibilidade, considerando que não haverá situações de risco na prática.

Assim, a emenda ao Projeto de Lei n' 825/2024, que inclui o inciso VI ao art.

3o, apresenta-se inócua e desnecessária frente à regulamentação já existente pelo Decreto

Municipal n" 4.621192, desconsiderando ainda que esse decreto garante que os elementos

publicitários sejam instalados acima da altura máxima deÍinida pela ABNT NBR 9050:2020

para a obrigatoriedade de sinalização tátil, eliminando riscos às pessoas com deficiência

visual.

Portanto, recomenda-se o veto
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Diante de todo o exposto, Seúor Presidente e Senhores Vereadores, com base

nas razões técnicas, de interesse público e jurídico-constitucionais apontadas acima, VETO

PARCIALMENTE o Projeto de Lei n." 82512024, de autoria deste Executivo Municipal,

relativan-rente ao inciso VI do art.3o. inserido por emenda aditiva, por estar contrário ao

interesse público, vez que não mantém coerência regulatória com o Decreto n' 4.621192 e a

ABNT NBR 9050:2020; além de ir de encontro à preservação do princípio da economicidade

legislativa, através da criação de dispositivos legais sem efeito prático.

Atenciosamente,

Árvnno DIAS

Prefeito



DiarioOf,cial do

MEI{SAGEM N". 208i2024
À Sua Excelência ci Senhor

Erlko Samuel Xavier rie Oliveira

Presidente da Cámara Municipal do Natal

I'latal, 23 de dezenbro de 2024.
Senhor Presidente.

Comunico a Vossa Ercelência que. nos temros do parágrafo L0 do art. 43 da Ler Orgânica

do Muriclpio de lJatal. decidi vetar parcialmenle o Projeto de Lei n.o 82512024, de àutoria

do CheÍe do Executivo Municrcal, apmvado em sessão plenária realizada no dia l0 de

dezembro de 2A24 e recebido pelo Gabinete Ci ril desta Municipalidade na dala de 1 8
de dezembro de 2A24, o qual visa "estabeleceÍ normas para o licenciamento ambiental

de publicidades projetadas, em paineis de LED e/ou em paineis luminosos e publicidade

adesúada em veí'culos no Município oe Natal e dá outras providencias', relativamente ao

inciso Vl do art. 3o, por se aÍiqurar conÍário ao inieresse públito envolvido, na Íorma das

FAzõis D[ \,tTofÁRCtAL, acÍante exptrcrradas.

Rrzors x Vrrc,

Como se vê, a partir do exame do teor do Projeto de Lei apresentado, o veto se íestringe à

enenda aditiva ao Projeto de Lei n" 825/2024 que incluiu o incisoVl ao art. 3", deterninando

a r:briqat.r:iedade de instalaçáo de piso titil para indicar arteÍatos publicitáriôs de LED ou

luminosos atirados na altu'a de transeuntes.

Â justi::iatrva àpresentada pelo autor basaa se na ÀBtrT NBR 9050:2020, que exige sinalização

tálil 3ara situaÇõês de risco pernanente. Nrr entânto, o Dec,elô Muni(ipal no 4.621/92, que

regularrenta a irstalaçao de publicidades no município, eslabelece que 0s elententos publicitários

projetados devêm ser iílstalados a uma altura mínima de 2,50 melros do prsc.

Esse linrite excede a Íarxa de altura estabelecida pela ABNT NBR 9050:2020 (enke 0,60 r: e
2,10 rn) para erigir sinalização tátil, rornanrio a exigência da emenda incompatível e ineÍicaz,

lsso porque. a nornra ABNT NBF 9050:2020, objetivando prevenir riscos a pessoas

com deficiência visual, garanlindo a detecção desses elerren:os com bengala longa otr

sinalização tatil, determina a obrigatoíiedade de inslalaçáo de piso talil para alertar sobre

elementos pÍoietados entre 0,60 m e 2,'i0 m do piso, caso estes apresentem saliências

suceriores a 0,10 m.

Por sua vez, o Decreto I,lunicipal no 4.62 I /92 estabelece qiie publicidades projetadas sobre

passeios devem estar a urna altura mÍnima de 2,50 metros do piso, Essa altura já excede

o limite supe,ior de 2,10 metros da ABNT NBR 9050:2020, elimÍnando a necessirlade de

sinalização tatil para elementos publicitários regulamentados pelo decreto-

Nesle conlexlo, há que se <onclutr que a exigcrncia de piso tâtil, prevista no incrso M da

emenda. é desnecessária e invade mâteria ií iá requlamenlada ent outro disposrlivo legal,

uma vez que o Delreto n0 4.621 /92 impede a irrstdaçào de elenremos publlcitános dentro

da Íaixa de allura que demanda sinalizaçào tátil, conforme a nôrma tecnica.

Além disso, o dispo:,itivo inserido pela emenda náo rontrÍbui para maior sequrànça ou

acessibrlidade, conside:ando que nâc haverá situaçôes de risco na prática.

Assim, a emenda ao Proleio de Lei n" 825/2024, que indui o inciso Vl ao art. 3', apresenta-

se rnócua e desnecessária írente à regulamentaçào 1á existenle pelo Decreto Munictpa.l n0

4.52 1 /92, descomiderando ainda que esse decreto garante que os elementos publicitários

sejam instalados acima da akura márima definida pela ABNT NBR 9050:2020 para a

obrigatoriedade de sinalizaçào tátil, el,minando riscos à pessoas com deficiência visual.

Portanto, recomenda-se o Yeto

Dianle de todo 0 exposto, Senhor Presidente e Senhotes Vereadores, corn base nas

razões técnictrs, de inleresse público e iuridicr:-constitucicrnais apontadas acrrna, VEÍO

PI1R0ÂLMENTE o Proleto de Lei n; 825t2024, de autoria ceste Executivo Municipal,

relativamente ao inciso Vl do ad,3o. insei-ido por emenda aditiva. ror estar tontrário ao

interesse público. vez que nâo mantém cr,erência regulatória coÍn o De(,eto no 4.62 I l92 e à

ABNT NBR 9050:20201 além de ir de encontro à preservaçáo do princípic da economicidade

legislatlva, alravés da criação de dispositivos legais sem eíeito prático

Atênaiosamente,
ÁLVARO COSTA DIAS

Prefeito

LEI N" 7.800 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
Estabelece normas para o licenciamento ambiental de publicidades projeladas, em paineis

de LED e/ou em paineis luminosos e publicidade adesivada em veículos no Município de

Natal e dá outras providências.

0 PREFFITO D0 MUNltiPlO DF NATAI. no ,so <je; suas atnburçôcs lcgais, Íaz saber que a

Clt"leRA. NUNtClpRt D0 NAIAl aprovou e que sanciono a seguinte I ei:

Art. 10 Esta lei d:spõc sobre o licenciamento ambiental de publici<lades pÍoletadas, em

paineis de L FIJ e/ou em paineis lumirosos cm estuturas e Íachadas de edilicações e

adesivadas em verc.los no Municipio de Natal.

Àrt. 20 0 Iicenciamenio de publicidades prcjeladas, em paineis de LtlJ eiriu enl pa:ncis

lumlnosos sera regido pelas nornas, tritério5 e procedimentos previstos no Dectclo no

4.621, de 06 de lulho de 1992, quc regulanenta os meios dc publicidade ao ar livre,

ressaivadas disposiçôes especíÍicas desta Lei.

Ntlunb$io
outubro de 2001lnstituído pela Lei No, 5.294 de 11 de

Alterada pela Lei No. 6.485 de 28 de agosto de 2014

ADt\4TNTSTRAÇÃ0 D0 EXCELENTÍSSrtV10 SENH0R ÁrVnRO C0STA DIAS-PREFEIT0

AN0 XX|V - No, 5612 - NATAL/RN, QUINTA-FElRA, 26 DE DEZEMBRo DE 2024

Art. 30 Para a concessão da licença das cublicidades projetadas, paineis de LED elou
paineis luminosos. deverão ser observados os seguintes requisitos:

| - manter uma d:stânria mínima de 100 metros de oulro painel de LED lir-enciado,

orienlado no nresmo sentido do Íluro da via;

ll - garanttr distância adequada de edificações residenciais, a Íim de evitar incômodos aos

moradores devido à emissão de luz;
lll permanecer desliqados no periodo entre meia-noite e 5h00:

lV - reduzir a luminosidade para ate 40% de sua capacidade a partir das 1 8h00;

V apresent,rr esludo luminolécnico que demonstre a conformidade do painel com os

cÍitéíios cle lumÍnosi<lade exigidos:
VI - VETADO.

Art. 40 0 órqào res:ronsável pelo licenciamcnto de publicidade ao ar livre poderá revogar

as licenças das publicidades proptadas, em paineis de LED eiou em paineis luminosos nas

seguintes situações:
I verificaçào de que a publicidade nào está atendendo aos critérios estabelecidos no

artigo 30 desta I ci:
ll . constatação de que a publicidade causa ofuscanento, diskaçâo excessiva aos

motoíistas ou incômodo srgnií'rcativo aos moradores do entorno:

lll - falta de manutenção adequada que comprometa a segurança estrutural do painel ou a

qualidarle da publicidade exibida;

lV instalaçào eiou operaçãoifuncionamento do equipamento de Íorma divergente

das especificaçôes apresentadas no eíudo lufiinotécníco apresentado no processo de

llcenciamenlo;
V constatação de rntormaçóes que contenham vÍcios ou erros nos doctlmentos

apresentados no processo de licenriamento.

Parágrafo único. A revogaçáo da liccnça será orecedida de notificaçáo ao responsável

peb painel, concedendo prazo pâÍa regularizaçáo das inconformidades apontadas. NÀo

havendo adequação no prazo estipulado, a licença será revogada de íorma cieÍinitiva.

Art- 5" Fica permitida a veiculaçào de publicidade adesívada aplicada diretàmente sobre

a superfície exlerna de veículos de transporte público, tais como ônibus. taris e demais

veiculos de pern:issionários e concessionádos dos serviços de transporte de passageiros

e cargas do município.

ParájraÍo Linico A verculaçâo de publicidade adesivada em veÍtulos de transporte eúblico

devcrá obcd«cr aos segur.Ies crilério5:

| - a publicidade adesivada nào deve comp:ometer a segurança e a visibilidade do motorista;

ll - a publicidade adesivada não deve encobrir ou ofuscar:

a) o número de ordem do veículo ou da permissão;

b) o nome do operadrrr, quando aplicável;

c) o número de identíicaçáo da linha de operaçã0, quando aplicável.

lll 0 conteúdo da publicidade deverá eíar em conforntidade corn as leis e regdamentos

vigertes, sendo vedada a verculaçâo de puHicidade com:

a) material oÍensivo, discriminatóÍio ou que incite comportamentos ilegais;

b) incentivô ao consumo de bebidas dcoólkas e/ou cigarrosl

c) desestimulo ao uso do transporte público.

Arl. 6" 0 órgã0 responsável deverá Íiscalizar periodicamente as publicidades licenciadas,

observando as noÍmas de seguranp e manutençào conforme especiÍicado no Decreto no

4.6?1192, podendo exigir a regularização de inconformidades ou determinar a íevogaçâo

da licença.

Art. 7o Aplicam-se, de forma s;bsidiária a esta Lei, as disposições do Decreto no 4.62: /92,
que regulamenla os meros de publkidade ao ar livre no MunicÍpio de Natal, indusive no que

lange a sançôes e penaliiades.

Ar1. 8o Esta Lei entra em vigor na da:a de sua pirblicaçã0, revogadas a: disposiçôes em

contrário, em escecial a alinea "e" do artigo : 1-A do DecÍeto 4.621, de 06 de lulho de I 992.

Palácio Felipe Camarâo, em Natal, 23 de dezembro de 2024.

ALVARO COSTA DIAS

Preieilo

LEI COMPLEMENTAR N" 251 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
Estabelece os procedintentos para regularizaçào urbanística de edíicaçôes no Município do

Natal/RN, e dá outras providências.

0 PREFEITo D0 MUNICÍP|0 DE NATÂI, no uso de suas atÍibuisões legais, Íaz saber que

a CÂMARA MUNICIPAL D0 l,lAJAL aprovou e que sancíono a sequinte Lei Complementar:

Al1. 1u ficarn deÍínidos os procedirncntos para regularizaçào urbanística de edificações

residenciais, nào residenciais, mistas ou qalpôes, cuias colstruçÕe§ tenham ocorrido sem o

devido l:cen(iamento urbanGticc e que es§am em desarordo aom a legislação urbanÊtica

úgerte, desde que ô desconformidades versem sôbre:

I ocupaçâo de recuo kontal, Iateral ou de fundos:

ll construçáo acima do CoeÍrciente de Aproveitamento máximo permilido;

lll ocupação do terreno com taxa superior à máxima permitida;

lV - impermeabilizaçáo do terreno com la:la superior à máxima permitÍda;

V - dinrensÕ€.s. áÍeas mÍnimas dos ambienles ou abertuías para insolaçã0, iluntinação e

ventilação inferiores ao rnínimo estacelecido:

Vl q,,ãntidace dc vagas para eíâcoramento de veÍlulos em númcro irierior ao mirimo eslabelecido.

§1'' As desconÍomridades listadas no inciso V deste ertigo só serão passiveis de

regularizaçâo ern imovel de uso residencial uni[amiliar.

52i A quaitidade de vagas nào ofertadas e passíveis de regularizaçào, conÍorme inciso

M destô artigo. será defrnicia em furrçê.0 do empreendirnentoiatividade. dinlensão do

PODER EXECUTIVO
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LEI NO /r

Estabelece normas para o licenciamento
ambiental de publicidades proietadas, êffi
paineis de LED e/ou em paineis luminosos e
publicidade adesivada em veículos no
tVtunicípio de Natal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL,
FAÇO SABER que a Câmara tMunicipal do Natal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 10 Esta Lei dispÕe sobre o licenciamento ambiental de publicidades

projetadas, em painéis de LED e/ou em paineis luminosos em estruturas e fachadas
de edificaçÕes e adesivadas em veículos no ÍVunicípio de Natal.

Art.20 O licenciamento de publicidades projetadas, em painéis de LED e/ou

em painéis luminosos será regido pelas normas, critérios e procedimentos previstos

no becreto no 4.621, de 06 de julho de 1992, que regulamenta os meios de

publicidade ao ar livre, ressalvadas disposiçÕes específicas desta Lei.

Art. 3o Para a concessão da licença das publicidades projetadas, painéis de

LED e/ou paineis luminosos, deverão ser observados os seguintes requisitos:

l- manter uma distância mínima de 100 metros de outro painel de LED

licenciado, orientado no mesmo sentido do fluxo da via;

ll - garantir distância adequada de edificações residenciais, a fim de evitar

incômodos aos moradores devido à emissão de luz;

lll- permanecer desligados no período entre meia-noite e 5h00;

lV - reduzir a luminosidade para até 4Oo/o de sua capacidade a partir das

18h00;

V - apresentar estudo luminotécnico que demonstre a conformidade do painel

com os critérios de luminosidade exigidos;

I
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Vl - instalar piso tátil para indicar artefatos publicitários de LED ou luminosos
afixados na altura de transeuntes.

Art. 40 O orgão responsável pelo licenciamento de publicidade ao ar livre
poderá revogar as licenças das publicidades projetadas, em painéis de LED e/ou em

painéis luminosos nas seguintes situaçÕes:

| - verificação de que a publicidade não está atendendo aos critérios
estabelecidos no artigo 3o desta Lei;

ll- constatação de que a publicidade causa ofuscamento, distração excessiva
aos motoristas ou incômodo significativo aos moradores do entorno;

lll - falta de manutenção adequada que comprometa a segurança estrutural
do painel ou a qualidade da publicidade exibida;

IV - instalação e/ou operação/Íuncionamento do equipamento de forma

divergente das especificações apresentadas no estudo luminotécnico apresentado
no processo de licenciamento;

V - constatação de informaçÕes que contenham vícios ou erros nos

documentos apresentados no processo de licenciamento.

Parágrafo único. A revogação da licença será precedida de notificação ao

responsável pelo painel, concedendo prazo para regularização das inconformidades
apontadas. Não havendo adequação no prazo estipulado, a licença será revogada
de forma definitiva.

Art. So Fica permitida a veiculação de publicidade adesivada aplicada

diretamente sobre a superfície externa de veículos de transporte público, tais como

ônibus, táxis e demais veículos de permissionários e concessionários dos serviços

de transporte de passageiros e cargas do município.

Parágrafo único. A veiculação de publicidade adesivada em veículos de

transporte público deverá obedecer aos seguintes critérios:

| - a publicidade adesivada não deve comprometer a segurança e a

visibilidade do motorista;

Il - a pubiicidade adesivada não deve encobrir ou ofuscar:

a) o número de ordem do veiculo ou da permissão;

b) o nome do operador, quando aplicável;

c) o número de identificação da linha de operação, quando aplicável

{,t
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lll - O conteúdo da publicidade deverá estar em conformidade com as leis e
regulamentos vigentes, sendo vedada a veiculação de publicidade com:

a) material ofensivo, discriminatório ou que incite comportamentos ilegais;

b) incentivo ao consumo de bebidas alcoolicas e/ou cigarros;

c) desestímulo ao uso do transporte público

Art. 60 O orgão responsável deverá fiscalizar periodicamente as publicidades
licenciadas, observando as normas de segurança e manutenção conforme
especificado no Decreto no 4.621192, podendo exigir a regularização de
inconformidades ou determinar a revogação da licença.

Art. 70 Aplicam-se, de forma subsidiária a esta Lei, as disposições do Decreto
no 4.621192, que regulamenta os meios de publicidade ao ar livre no liilunicípio de
Natal, inclusive no que tange a sançÕes e penalidades.

Art. 80 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçÕes em contrário, em especial a alínea "e" do artigo 11-A do Decreto 4.621,
de 06 de julho de 1992.

§ala das l, 10 de dezembro de 2024.

il /,
Eriko Jácome - Presidente

Aldo nte - Primeiro Secretário

lipe - Segundo Secretário
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Câmara Municipal do Natal

Depa rtamento Legislativo
Udfrls#

oFícto Ne 412/2024-RF

Natal, L7 de dezembro de 2024.

Excelentíssimo Senhor
DOUTOR ÁIVNNO DA COSTA DIAS

Prefeíto da Capital

Nesta.

Assunto: Eneamimhando Projeto de Lei ns 825f 2A24, de vossa autoria.

Senhor Prefeito,

Cumpre-nos encaminhar à Vossa Excelência a Redação Final do Projeto de Lei ne

BZSl2OZ4,de vossa autoria, aprovado em sessão plenária realizada no dia L0 de dezembro de 2024,

que"Estabelece normos pard o licenciamento ambientolde publicidades proietqdas, em poinéis de

LED e/ou em painéis luminosos e pubticidade adesivado em veículos no t\/lunicípio de Natal e dô

outros providências".

Atenciosamente,
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ERII(O JÁCOIVIE

Presidente da Câmara Municipal do Natal
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PODTR EXECUTIVO

[,IENSAGEM No. 20812024
A Sua trcelência o Senhor
Eriko Samuel Xavier de Oliveira

PÍesídente da Câmara Municipal do Natal
I'latal, 23 de dezembro de 2024.
Senhor Presidente.
Comunico a Vossa Excelência que. nos rermos do parágrafo 1.c do art. 43 da Lei Orgânica
do Mucicípío de lJatal. decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n.o 8Z5|Z0Z4, de autoria
do Chefe do Exeotivo Municioal, apr.rvado em sessâo plenária Íealizada no dia l0 de
dezembro de 2024 e receb:do pelc Gabinete Civil desta Municipalidade na data de 18
de dezembro de 2A24, o qual visa "eíabelecer normas para o licenciamento ambiental
de publiciriades projetadas, em paineis de LED e/ou em paineis luminosos e publicidade
adesivada em veículos no Município de Natal e dá outras providências',, relativamente ao
incisg Vl do art. 30, por se aÍigurar (ontrário ao in:eresse público envolvido, na forma das
RAZ0ES DE VEfO PARCIAL, adiante expliciradas.
Rrzôrs re Vno
Como se vê, a parlir do exame do teor do Projeto de Lei apresentado, o veto se restringe à
emenda adítiva ao PÍojeto de Lei no 825/2024 que incluiu o incisoVl ao art. 3o, deterrninando
a obrigatoriedade de instalação de piso tirtil para índicar arteÍatos publi(iiários de LED ou
luminosos aÍLxados na altura de tÍanseunles.
Ajustiiicativa apresentada pelo autor baseia-se na ABI(T NBR 9050:2020, que exige sinalização
tátil oara situações de risco permanenle, No entanto, o DecÍeto Mun;.ipá n i.62tlSz, Que
regularr,enh a instalaçáo <lepubliciCades no município, estabelece que os llementcs publicitários
prqêtados devent ser iístalados a uma altuÍa mínima de 2,50 metÍos do piso.
Esse limite excetle a faixa de ahura estabelecida pela ABIIT NBR 9050:á020 (entíe 0,60 m e
2,10 rn) para erigk sínalizaçâo tátil, ioÍtando a exigência da emenda incompatível e inelicaz.
lsso porque, a norma ABNT NBR 9050:2020, objetivando píeveniÍ riscos a pessoas
com. deficiência visual, garantindo â detecção desses elentenios com bengala longa ou
sinalização tátil, deteímina a obrigatoÍie(iade de inslalaçâo de piso tátil parialertar!obre
elementos proietados enfe 0,60 m e 2,'i0 rn do piso, caso esles apresenl.em saliências
superiores a 0,10 m.

Por sua vez, o Decreto Municipôl no 4.62 I 192 estabelece que publicidades projetadas sobre
passeios cievem estar a uila altura minima de 2,50 metros do piso. Essa altura já excede
o limite supeiior de 2,10 metros da ABNI'tlBR 9050:2020, eliminando a necesiid.rde de
sinalização tátil para elementos publicitários Íegulamentados pelo decreto.
Nesle conlexto, há que se rcncluir que a exigência de piso tátil, prcüsta no inciso M da
e,"nenda, é desnecessária e invade mater[r jájá requlamentadâ ern outro disposilivo legal,
uma vez que o D«reto no 4.62'l/92 impede a instalação de elenrertos publicitários dentro
da faixa de altura que demanda sinalizaçãc látil. conÍorme a norma técnica.
Além disso, o dispositivo inserido pela emenda não contíbui pàra maior segurança ou
acessibilidade, considerando que não haverá situa@es de risco na prática.
Assim, a emenda ao Projeio de Lei no 825/2024, que indui o inciso Vl ao art. 3c, apresenta-
se inócua e desnecessária Írente à regulamentação já existente pelo Decreto Municipal no

4.62 1 /92, desconsiderando ainda que esse decreto gaÍante que os elementos publicitáÍios
sejan iníalados acima da ahura miil.ima definida pela ABNT NBR 9050:2020 para a
obrigatoriedade de sinalização tátil, eliminando riscos às pessoas corn deficiência visual,
Portanto, recomenda-se o veto
Diante de todo o exposto, Senhor Presirlente e Senhores Vereadorcs, com base nas
ta.zões téclicas, de ínleresse público e juridicriconstitucionais apontadas acinra, VETO
PAROALMENTE o Projeto de Lei n}'8?5t2024, de autoria ceste Executivo Municipal,
relâtivamerrte ao inciso 14 do aú.3o. inseiido por emenda aditiva, oor estar contrário ao
interesse público. vez que não nrantém coerência regulatóriir com o Decreto no 4.62 | /92 e a
ABNT NBR 9050:2020: além de ir de encontro à preservaÇo do princípic da economicidade
legislat:va, âtÍâvés da cr,ação de dispositivos legais sem eíeito prático.
Atenciosamente,
ALVARO COSTA üAS
Pre[eito

LEI NÔ 7.800 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
Estabelece normas para o licenciamento ambiental de publícidades projetadas, em paineis
de LED e/ou em paineis luminosos e publicidade adesivada em veículós no Município de
flatâl e dá outÍas pÍovidências.

0 PREIEIT0 D0 MUNlCiPl0 DE NATAL. no rso de suas alribuições legais, faz saber que a
CÂl,lARA l'4UNloPAl, D0 NATAI- aprovou e que sanciono a segri,.rte Lei
Art. 10 Esta Lei dispôe sobrc o licenciamcnto ambiental de publicidades projetadas, €m
paineis de LFD e/ou em paineis lumirosos em cstÍuturas e fachadas de ediÍicações c
adesivadas em veiculos no Municipio de Ílatal.
Art. 20 0 licencianren:o de Brblicidades prcjetadas, em paineis de LED e/ou em paincis

luminosos scrá regido pelas nornas, critér;oJ e procedimentos previstos no Decreto no

4.621, de 06 de julho <le 1992, que regulanrenta os mcios de publicidade ao ar livre,
ressalvadas disposições especíicas desta Lei.

{,\:_

Oficial do
lnstituído pela Lei No, 5.294 de l1 de

Alterada pela Lei N0. 6.485 de 28 de agosto de2014

ADt'lINISTRAÇÃO DO EXCELENIíSSIMO SENHOR ÁLVARO COSTA DIAS - PREFEITO

AN0 XXtV - No. 5612 - NATAL/RN, QUTNTA-FEtRA,26 DE DEZEMBRo DE 2024

Arl. 30 Para a con(essão da licença das cublicidades projetadas, paineis de LED elou
paineís lunrinosos. deverão ser observados os seguintcs requisitos:
I manter uma d;stância mínima de 100 metros de outro painel de LED licenciado,

orienlado no mesmo sentido do Íluxo da via;
ll - garantir dÍstância adequada de edificações residenciais, a fim de evitar incômodos aos
moíadores clevido à emissão de luz;
lll-- permanecer desligados no período entre meia-noite e 5h00;
lV - reduzir a lunrinosidade para até 40% de sua capacidade a partk das I th00;
V - apresentàr esludo luminotécnico que demonstre a conformidade do painel com os
critérios de lunrinosidade exigidos;
VI - VETADO.

Arl..40 0 órgão resporrável pelo licenciamento de publicidade ao ar livre poderá rercgar
as licenças das publicidades projeladas, em paineis de LED e/ou em paireis luminosos ias
seguintes situações:
| - verificação de que a publicidade nao está alendendo aos crhérios estabelecidos no
artigo 30 desta Lei;

ll - <onstatação de que a publicidade causa ofuscanento, distraçâo excessiva aos
moloristas ou incômodo signiÍka[ivo aos moÍadores do entorno;
lll -- falta de manutenção adequada que compÍometa a segurança estrutural do painel ou a
qualÍdade da publicidade exibida;
lV .- instalaçáo e/ou opera$olfuncionamento do equipamento de Íorma divergente
rlas especificações apresentadas no estudo luitinotécnico apresertado no processo de
l:cenciamentoi
V - constatação de informaçóes quc contenham vi(ios ou erros nos documentos
apresentados no processo de licenriamento.
Parágrafo único. A revogação da liccnça será orccedida de notificação ao responsável
pelc, painel, concedendo pÍ.uo 2ara regularização rias irrconformidadls apontaáas. Nào
havendo adequação no prazo eslipulado, a licença será revogada de ícrma ciefinitiva.
Art. 5" Fica permitida a veiculação de publicidade adesivada aplicada diretamente sobre
a superiície extema de veículos de hnsporle público, lais como ônibus, táxis e demais
veículos de permissionários e concessionários dos serviços de transporte de passageiros
e cargas do município.
ParágraÍo único. A veiculação de publicidarle a<iesivada em veículos de transporle oúblico
devcrá obcdccer aos seguintes critérios:
l.- a publicidade adesivada nào deve comprometer a segurança e a visibilidade do motorista;
ll - a publicídade adesivada não deve encobrir ou oluscar:
a) o número de ordem do veículo ou da permissão;

b) o nome do operador, quando ay'icável;
c) o núnrero de identíicação da linha de operaçã0, quando aplicável.
Ill - 0 conteúdo da publicidade deverá estar em confornridade com as leis e regulamentos
vigertes, sendo vedada a veiculação de publicidade com:
a) material ofensíio, discriminatório ou que incite comportamentos ilegais;
b) incentivo ao consumo de bebidas alcoólkas e/ou rigarros;
c) desestímulo ao uso do transporte público.
AÍt- 60 0 óÍgãê responsável deverá fiscalizar periodicamente as publicidades licenciadas,
observando as normas de segurança e manutenção conforme especÍficada no Deci"eto no
4.621192, podendo exigir a regularização de ínconformidades oi.l determinaÍ a revogaçâo
rla licença,

Art. 70 Aplicam-se, de Íorma subsidiária a esta Lei, as disposiçôes do Decreto no 4.62rlg2,
que regulamenta os meios de puHicidade ao ar livre no Município de Natal, indusive no que
tange a sançôes e penaliiades.
Art. 8o Esta Lei enlra em v;gor na daia de sua publicaçã0, revogadas as discosiçôes em
conkário, em especial a alínea "e" do artigo : 1-A do Decreto 4.621 , de 06 de julho ds 1 992.
Palácio Felipe Camarão, em Natal, 23 de dezembro de 2024.
ÁLVARO COSTA DIAS

Preíeito

LEI COMPLEMET,{IAR NO 251 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
Estabclece os procedinrentos para regularização urbanística de edificaçôes no Municipio do
Natai/Rll, e dá outras proüdências.
0 P.REFEITO D0 MUNlClPlO DE NATÂ1, no uso de suês atribuições legais, Íaz saber que
a dNene t'tut'ltopnL D0 IIATAL aprovou e que sanciono a segriinte Leí Complementar:'
Ar1. 1o Ficarn definidos os procedimentos para regularizaçào urbanística de edíicações
residenciâis, não residenciais, mistas ou galpôes, cujas conskuçôes tenham ocorrido sCm o
devido l;cenciamento urbanÍstico e que es§am em desacordo com a legislação urbanística
vigente, desde que as desconformidades versem sobre:
| - ocupação de recuo kontal, lateíal ou de fundos;
ll * construção acima do Coeírcienle de /rproveitamento máximo permitido;
lll - ocupação do teÍreno com tam supeÍioÍ à máxima cermitida;
lV - impermeabilizaçào do terreno com taxa superior à máxlma permítida;
V - dinrensôes, áreas mínimas dos àmbientes ou abertuías para insolaçã0, iluminação e
ventilação inferioÍes ao mínimo estabelecido:
VI - quantidade de'vagas pua eíacioiamento de veículos em núrnero inieriar ao míaimo eslabdecido.

§lo /s desconfomridades listadas no inciso V deste artigo só serão passiveis de
regulariza$o enr imovel de uso residencial uniíamiliar.

§2o A quantidade de vagas não ofertadas e passÍveis de regularizaçã0, coníorme inciso
M dcstc aÍtigo, será definida em função do eÍnpreendimentoiatividade, dimensão do
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